
31/08/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/243690D1/03AGdBq27zEtbhf-4nnPwgOWwRKSqjxduSIlg12IOWWhCCO8ZkZp7m7OP6ThiKqZcCiF… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
DECRETO Nº 064/2021 – GPMU, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

 
DECRETO Nº 064/2021 – GPMU, DE 30 DE AGOSTO DE
2021.
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 98, Inciso
I, Alínea “a” da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que o Governo Federal, por meio da
Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, editada pelo
Ministério da Economia/Gabinete do Ministro, que
regulamentou os dias de feriados e dos pontos facultativos para
o ano de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto nº 30.849, de 23 de Agosto de
2021, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas repartições
públicas da Administração Municipal direta no dia 06 de
setembro de 2021.
 
Art. 2º - No dia referido no artigo 1º deste Decreto, deverão
funcionar regularmente as unidades cujas atividades não
possam sofrer solução de continuidade, em particular aquelas
que se relacionam com os serviços essenciais à coletividade,
bem como as atividades envolvidas no combate ao novo
coronavírus (COVID-19).
 
Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada órgão
fiscalizar o cumprimento das disposições deste Decreto, assim
como, manter a regularidade dos serviços essenciais prestados
à coletividade.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Upanema/RN, em 30 de Agosto de
2021.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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